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I

(Actos cuja publicação é uma condição da sua aplicabilidade)

REGULAMENTO (CE) N.o 2233/1999 DA COMISSÃO
de 21 de Outubro de 1999

que estabelece os valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de
certos frutos e produtos hortícolas

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Euro-
peia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 3223/94 da
Comissão, de 21 de Dezembro de 1994, que estabelece regras
de execução do regime de importação dos frutos e dos
produtos hortícolas (1), com a última redacção que lhe foi dada
pelo Regulamento (CE) n.o 1498/98 (2), e, nomeadamente, o n.o
1 do seu artigo 4.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 3223/94 prevê, em aplicação
dos resultados das negociações comerciais multilaterais
do «Uruguay Round», os critérios para a fixação pela
Comissão dos valores forfetários de importação dos
países terceiros, relativamente aos produtos e períodos
que especifica no seu anexo;

(2) Em aplicação dos supracitados critérios, os valores forfe-
tários de importação devem ser fixados nos níveis cons-
tantes em anexo,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Os valores forfetários de importação referidos no artigo 4.o do
Regulamento (CE) n.o 3223/94 são fixados como indicado no
quadro constante do anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 22 de Outubro de
1999.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 21 de Outubro de 1999.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 337 de 24.12.1994, p. 66.
(2) JO L 198 de 15.7.1998, p. 4.
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 21 de Outubro de 1999, que estabelece os valores forfetários de importação
para a determinação do preço de entrada de certos frutos e produtos hortícolas

(EUR/100 kg)

Código NC Código
países terceiros (1)

Valor forfetário
de importação

0702 00 00 052 100,0
204 61,2
999 80,6

0707 00 05 052 76,1
628 119,3
999 97,7

0709 90 70 052 58,8
999 58,8

0805 30 10 052 59,7
388 64,9
524 53,9
528 66,4
999 61,2

0806 10 10 052 108,1
064 102,0
400 231,6
999 147,2

0808 10 20, 0808 10 50, 0808 10 90 060 46,2
400 59,9
804 31,1
999 45,7

0808 20 50 052 98,4
064 62,1
999 80,3

(1) Nomenclatura dos países fixada pelo Regulamento (CE) n.o 2645/98 da Comissão (JO L 335 de 10.12.1998, p. 22).
O código «999» representa «outras origens».
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REGULAMENTO (CE) N.o 2234/1999 DA COMISSÃO
de 21 de Outubro de 1999

que determina em que medida pode ser dado seguimento aos pedidos de entrega de certificados de
exportação depositados no mês de Outubro de 1999 em relação a produtos do sector da carne de

bovino que beneficiam de um tratamento especial na importação num país terceiro

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1445/95 da Comissão,
de 26 de Junho de 1995, que estabelece as normas de execução
do regime dos certificados de importação e de exportação no
sector da carne de bovino e que revoga o Regulamento (CEE)
n.o 2377/80 (1), com a última redacção que lhe foi dada pelo
Regulamento (CE) n.o 2648/98 (2), e, nomeadamente, o n.o 8 do
seu artigo 12.o,

(1) Considerando que o Regulamento (CE) n.o 1445/95
determina no seu artigo 12.o as modalidades relativas
aos pedidos de certificados de exportação em relação aos
produtos referidos no artigo 1.o do Regulamento (CEE)
n.o 2973/79 da Comissão (3), com a última redacção que
lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 2648/98;

(2) Considerando que o Regulamento (CEE) n.o 2973/79
fixou a quantidade de carne que pode ser exportada no
âmbito do dito regime para o quarto trimestre de 1999
que não foram pedidos certificados de exportação para a
carne de bovino,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Não foi apresentado qualquer pedido de certificado de expor-
tação em relação à carne de bovino referida no Regulamento
(CEE) n.o 2973/79, no que respeita ao quarto trimestre de
1999.

Artigo 2.o

Podem ser depositados pedidos de certificados em relação à
carne referida no artigo 1.o, nos termos do artigo 12.o do
Regulamento (CE) n.o 1445/95, durante os 10 primeiros dias
do primeiro trimestre de 2000, em relação à seguinte quanti-
dade: 5 000 toneladas.

Artigo 3.o

O presente regulamento entra em vigor em 22 de Outubro de
1999.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 21 de Outubro de 1999.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 143 de 27.6.1995, p. 35.
(2) JO L 335 de 10.12.1998, p. 39.
(3) JO L 336 de 29.12.1979, p. 44.
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DECISÃO N.o 2235/1999/CECA DA COMISSÃO
de 21 de Outubro de 1999

que altera o anexo IV da Decisão n.o 2136/97/CECA relativa à gestão de certas restrições às
importações de certos produtos siderúrgicos originários da Federação da Rússia

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia
do Carvão e do Aço,

Tendo em conta a Decisão n.o 2136/97/CECA da Comissão, de
12 de Setembro de 1997, relativa à gestão de certas restrições
às importações de certos produtos siderúrgicos originários da
Federação da Rússia (1), alterada pela Decisão n.o 2124/98/
/CECA (2), e, nomeadamente, o seu artigo 8.o, conjugado com o
seu artigo 7.o;

(1) Considerando que, ao abrigo do n.o 4 do artigo 3.o do
acordo sobre o comércio de certos produtos siderúrgicos
CECA (3), a Federação da Rússia solicitou a transferência
de determinados limites quantitativos para 1999 entre
diferentes grupos de produtos; que a Comunidade Euro-
peia do Carvão e do Aço aprovou esse pedido;

(2) Considerando que, por conseguinte, importa alterar o
anexo IV da Decisão n.o 2136/97/CECA, a fim de ter em
conta os limites quantitativos objecto de alteração;

(3) Considerando que as medidas previstas na presente
decisão estão em conformidade com o parecer do
comité instituído nos termos do artigo 7.o da Decisão n.o
2136/97/CECA,

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1.o

O anexo IV da Decisão n.o 2136/97/CECA é substituído pelo
texto que figura no apêndice da presente decisão.

Artigo 2.o

A presente decisão entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

A presente decisão é obrigatória em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 21 de Outubro de 1999.

Pela Comissão

Pascal LAMY

Membro da Comissão

(1) JO L 300 de 4.11.1997, p. 15.
(2) JO L 268 de 3.10.1998, p. 31.
(3) JO L 300 de 4.11.1997, p. 52.
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Produtos 1997 1998 1999 2000 2001

Apêndice

«ANEXO IV

LIMITES QUANTITATIVOS

Federação da Rússia

SA. Produtos laminados planos

SA1. Bobinas 207 487 204 861 220 000 (1) 228 890 234 613

SA1a. Rolos laminados a quente desti-
nados a relaminagem

430 000 430 000 440 750 451 769 463 063

SA2. Chapas grossas 31 115 42 671 36 796 (2) 34 325 35 183

SA3. Outros produtos laminados planos 28 265 32 678 30 420 31 180 31 960

SB. Produtos longos

SB1. Vigas 12 000 11 718 12 011 (3) 13 238 13 569

SB2. Fios laminados 28 000 27 342 28 026 (4) 30 889 31 661

SB3. Outros produtos longos 104 357 112 515 115 327 (5) 115 122 118 000

(1) Este valor foi reduzido em 3 308 toneladas.
(2) Este valor foi aumentado em 3 308 toneladas.
(3) Este valor foi reduzido em 904 toneladas.
(4) Este valor foi reduzido em 2 109 toneladas.
(5) Este valor foi aumentado em 3 013 toneladas.»
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REGULAMENTO (CE) N.o 2236/1999 DA COMISSÃO
de 21 de Outubro de 1999

que determina em que medida podem ser aceites os pedidos de certificados de importação
apresentados em Outubro de 1999 para os contingentes pautais de carnes de bovino previstos pelo
Regulamento n.o 1279/98 para a República da Polónia, a República da Hungria, a República Checa, a

Eslováquia, a Bulgária e a Roménia

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1279/98 da Comissão,
de 19 de Junho de 1998, que estabelece as normas de execução
respeitantes aos contingentes pautais de carne de bovino
previstos pelo Regulamento (CE) n.o 3066/95 do Conselho para
a República da Polónia, a República da Hungria, a República
Checa, a República Eslovaca, a Bulgária e a Roménia (1), e,
nomeadamente, o n.o 4 do seu artigo 4.os;

(1) Considerando que o artigo 1.o e o artigo 2.o do Regula-
mento (CE) n.o 1279/98 fixaram as quantidades de carne
de bovino fresca, refrigerada ou congelada, originária da
Polónia, da Hungria, da República Checa, da Eslováquia,
da Bulgária e da Roménia e, no caso da Polónia, o
equivalente da quantidade de carne expressa em peso
dos produtos transformados que podem ser importados,
em condições especiais, a título do período compreen-
dido entre 1 de Outubro e 31 de Dezembro de 1999;
que as quantidades de carne de bovino fresca, refrigerada
ou congelada originária da República Checa e da
Roménia em relação às quais foram pedidos certificados
de importação permitem a integral satisfação dos
mesmos pedidos; que, no entanto os pedidos relativos à
carne de bovino originária da Polónia e da Hungria e aos
produtos transformados devem ser reduzidos, em
conformidade com o n.o 4 do artigo 4.o do referido
regulamento de forma proporcional;

(2) Considerando que o artigo 2.o do Regulamento (CE) n.o
1279/98 estipula que, se ao longo do período de contin-
gentamento as quantidades objecto de pedidos de certifi-
cado de importação apresentados para o primeiro,
segundo ou terceiro períodos especificados no conside-
rando anterior forem inferiores às quantidades disponí-
veis, as quantidades restantes serão aditadas às quanti-
dades disponíveis para o período seguinte; que, aten-
dendo às quantidades restantes a título do primeiro
período, é, por conseguinte, conveniente determinar as
quantidades disponíveis para os seis países em causa em

relação ao segundo período, compreendido entre 1 de
Janeiro e 31 de Março de 2000,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

1. Cada pedido de certificado de importação apresentado a
título do período compreendido entre 1 de Outubro e 31 de
Dezembro de 1999, no âmbito dos contingentes referidos no
Regulamento (CE) n.o 1279/98, é satisfeito até ao limite das
quantidade seguintes:

a) 81,5412 % das quantidades pedidas de produtos dos
códigos NC 0201 e 0202 originários da Hungria;

b) 100 % das quantidades pedidas de produtos dos códigos
NC 0201 e 0202 originários da República Checa e da
Roménia;

c) 0,9706 % das quantidades pedidas de produtos dos códigos
NC 0201, 0202, 1602 50 31 e 1602 50 39 originários da
Polónia.

2. As quantidades disponíveis a título do período referido
no artigo 2.o do Regulamento (CE) n.o 1279/98, compreendido
entre 1 de Janeiro e 31 de Março de 2000, são as seguintes:

a) Carne de bovimo dos códigos NC 0201 e 0202

— 2 730 toneladas de carne originária da Hungria,

— 1 621 toneladas de carne originária da República Checa,

— 1 260 toneladas de carne originária da Eslováquia,

— 180 toneladas de carne originária da Bulgária,

— 1 304 toneladas de carne originária da Roménia;

b) 2 880 toneladas de carne de bovino dos códigos NC 0201 e
0202 originária da Polónia ou 1 345,79 toneladas de
produtos transformados dos códigos NC 1602 50 31 e
1602 50 39 originários da Polónia.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 22 de Outubro de
1999.(1) JO L 176 de 20.6.1998, p. 12.



PT Jornal Oficial das Comunidades Europeias22. 10. 1999 L 272/7

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 21 de Outubro de 1999.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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REGULAMENTO (CE) N.o 2237/1999 DA COMISSÃO
de 21 de Outubro de 1999

que fixa as restituições aplicáveis à exportação dos cereais, das farinhas, dos grumos e das sêmolas
de trigo ou de centeio

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, que estabelece a organi-
zação comum dos mercados no sector dos cereais (1), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o
1253/1999 (2), e, nomeadamente, o n.o 2 do seu artigo 13.o,

(1) Considerando que, nos termos do artigo 13.o do Regula-
mento (CEE) n.o 1766/92, a diferença entre as cotações
ou os preços referidos no artigo 1.o deste regulamento e
os preços desses produtos na Comunidade pode ser
coberta por uma restituição à exportação;

(2) Considerando que as restituições devem ser fixadas aten-
dendo aos elementos referidos no artigo 1.o do Regula-
mento (CE) n.o 1501/95 da Comissão, de 29 de Junho
de 1995, que estabelece normas de execução do Regula-
mento (CEE) n.o 1766/92 do Conselho, no que diz
respeito à concessão de restituições à exportação, bem
como as medidas a tomar em caso de perturbação, no
sector dos cereais (3), com a última redacção que lhe foi
dada pelo Regulamento (CE) n.o 2513/98 (4);

(3) Considerando que, no que respeita às farinhas, às
sêmolas de trigo ou de centeio, a restituição aplicável a
esses produtos deve ser calculada tendo em conta a
quantidade de cereais necessária ao fabrico dos produtos
considerados; que essas quantidades foram fixadas no
Regulamento (CE) n.o 1501/95;

(4) Considerando que a situação do mercado mundial ou as
exigências específicas de certos mercados podem tornar
necessária a diferenciação da restituição para certos
produtos, conforme o seu destino;

(5) Considerando que a restituição deve ser fixada uma vez
por mês; que ela pode ser alterada;

(6) Considerando que a aplicação dessas modalidades à
situação actual do mercado no sector dos cereais e,
nomeadamente, as cotações ou preços desses produtos
na Comunidade e mercado mundial, implica a fixação da
restituição ao nível dos montantes constantes do anexo;

(7) Considerando que as medidas previstas no presente
regulamento estão em conformidade com o parecer do
Comité de Gestão dos Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

As restituições à exportação dos produtos referidos nas alíneas
a), b) e c) do artigo 1.o do Regulamento (CEE) n.o 1766/92,
com excepção do malte, são fixadas no nível dos montantes
constantes do anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 22 de Outubro de
1999.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 21 de Outubro de 1999.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 181 de 1.7.1992, p. 21.
(2) JO L 160 de 26.6.1999, p. 18.
(3) JO L 147 de 30.6.1995, p. 7.
(4) JO L 313 de 21.11.1998, p. 16.
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(Em EUR/t)

Código do produto Destino (1) Montante das
restituições

(Em EUR/t)

Código do produto Destino (1) Montante das
restituições

ANEXO

do regulamento da Comissão, de 21 de Outubro de 1999, que fixa as restituições aplicáveis à exportação dos
cereais, das farinhas, dos grumos e das sêmolas de trigo ou de centeio

1001 10 00 9200 — —
1001 10 00 9400 01 0
1001 90 91 9000 — —
1001 90 99 9000 03 23,50

02 0
1002 00 00 9000 03 53,50

02 0
1003 00 10 9000 — —
1003 00 90 9000 03 20,50

02 0
1004 00 00 9200 — —
1004 00 00 9400 — —
1005 10 90 9000 — —
1005 90 00 9000 03 35,00

02 0
1007 00 90 9000 — —
1008 20 00 9000 — —

1101 00 11 9000 — —
1101 00 15 9100 01 45,80
1101 00 15 9130 01 42,75
1101 00 15 9150 01 39,50
1101 00 15 9170 01 36,50
1101 00 15 9180 01 34,00
1101 00 15 9190 — —
1101 00 90 9000 — —
1102 10 00 9500 01 87,00
1102 10 00 9700 — —
1102 10 00 9900 — —
1103 11 10 9200 01 15,00 (2)
1103 11 10 9400 01 13,40 (2)
1103 11 10 9900 — —
1103 11 90 9200 01 15,00 (2)
1103 11 90 9800 — —

(1) Os destinos são identificados do seguinte modo:
01 todos os países terceiros,
02 outros países terceiros,
03 Suíça, Liechtenstein.

(2) Se este produto contiver sêmolas aglomeradas, não será concedida nenhuma restituição.

NB: As zonas são delimitadas pelo Regulamento (CEE) n.o 2145/92 da Comissão (JO L 214 de 30.7.1992, p. 20), alterado.
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REGULAMENTO (CE) N.o 2238/1999 DA COMISSÃO
de 21 de Outubro de 1999

que fixa as restituições aplicáveis à exportação no que respeita ao malte

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, relativo à organização
comum dos mercados no sector dos cereais (1), com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1253/
/1999 (2), e, nomeadamente, o n.o 2, terceiro parágrafo, do seu
artigo 13.o,

(1) Considerando que, nos termos do artigo 13.o do Regula-
mento (CEE) n.o 1766/92 a diferença entre as cotações
ou os preços no mercado mundial dos produtos refe-
ridos no artigo 1.o deste regulamento e os preços destes
produtos na Comunidade pode ser coberta por uma
restituição à exportação;

(2) Considerando que as restituições devem ser fixadas aten-
dendo aos elementos referidos no artigo 1.o do Regula-
mento (CE) n.o 1501/95 da Comissão, de 29 de Junho
de 1995, que estabelece normas de execução do Regula-
mento (CEE) n.o 1766/92 do Conselho, no que diz
respeito à concessão de restituições à exportação, bem
como as medidas a tomar em caso de perturbação, no
sector dos cereais (3), com a última redacção que lhe foi
dada pelo Regulamento (CE) n.o 2513/98 (4);

(3) Considerando que a restituição aplicável ao malte deve
ser calculada em função da quantidade de cereais neces-
sária para o fabrico dos produtos considerados; que estas
quantidades foram fixadas no Regulamento (CE) n.o
1501/95;

(4) Considerando que a situação do mercado mundial ou as
exigências específicas de determinados mercados podem
tornar necessária a diferenciação da restituição, em
relação a certos produtos, segundo o seu destino;

(5) Considerando que a restituição deve ser fixada uma vez
por mês; que pode ser alterada no intervalo;

(6) Considerando que a aplicação destas normas à situação
actual do mercado no sector dos cereais, nomeadamente
às cotações ou preços desses produtos na Comunidade e
no mercado mundial, leva a fixar a restitução nos
montantes constantes do anexo;

(7) Considerando que as medidas previstas no presente
regulamento estão em conformidade com o parecer do
Comité de Gestão dos Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

As restituições à exportação do malte, referidas no n.o 1 da
alínea c) do artigo 1.o do Regulamento (CEE) n.o 1766/92 são
fixadas nos montantes indicados no anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 22 de Outubro de
1999.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 21 de Outubro de 1999.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 181 de 1.7.1992, p. 21.
(2) JO L 160 de 26.6.1999, p. 18.
(3) JO L 147 de 30.6.1995, p. 7.
(4) JO L 313 de 21.11.1998, p. 16.
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 21 de Outubro de 1999, que fixa as restituições aplicáveis
à exportação em relação ao malte

(Em EUR/t)

Código do produto Montante das restituições

1107 10 19 9000 34,27

1107 10 99 9000 32,77

1107 20 00 9000 38,49
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REGULAMENTO (CE) N.o 2239/1999 DA COMISSÃO
de 21 de Outubro de 1999

que fixa a restituição máxima à exportação de cevada no âmbito do concurso referido no
Regulamento (CE) n.o 1701/1999

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, que estabelece a organi-
zação comum de mercado no sector dos cereais (1), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o
1253/1999 (2),

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1501/95 da Comissão,
de 29 de Junho de 1995, que estabelece normas de execução
do Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do Conselho, no que diz
respeito à concessão de restituições à exportação, bem como as
medidas a tomar em caso de perturbação, no sector dos
cereais (3), com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) n.o 2513/98 (4), e, nomeadamente, o seu artigo 4.o,

(1) Considerando que, pelo Regulamento (CE) n.o 1701/
/1999 da Comissão (5), foi aberto um concurso para a
restituição e/ou a imposição à exportação de cevada para
todos os países terceiros;

(2) Considerando que o artigo 7.o do Regulamento (CE) n.o
1501/95 prevê que a Comissão pode, com base nas
propostas comunicadas, de acordo com o processo
previsto no artigo 23.o do Regulamento (CEE) n.o 1766/
/92, decidir sobre a fixação duma restituição máxima à
exportação, tendo em conta os critérios previstos no
artigo 1.o do Regulamento (CE) n.o 1501/95; que, neste

caso, será (serão) declarado(s) adjudicatário(s) o(s) propo-
nente(s) cuja(s) proposta(s) se situa(m) a um nível igual
ou inferior ao da restituição máxima, assim como o(s)
proponente(s) cuja(s) proposta(s) incide(m) sobre uma
imposição de exportação;

(3) Considerando que a aplicação dos critérios acima refe-
ridos à situação actual dos mercados do cereal em
questão leva a fixar a restituição máxima à exportação
no montante referido no artigo 1.o;

(4) Considerando que as medidas previstas no presente
regulamento estão em conformidade com o parecer do
Comité de Gestão dos Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

No que diz respeito às propostas comunicadas de 15 a 21 de
Outubro de 1999 no âmbito do concurso referido no Regula-
mento (CE) n.o 1701/1999, a restituição máxima exportação de
cevada é fixada em 30,48 EUR/t.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 22 de Outubro de
1999.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 21 de Outubro de 1999.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 181 de 1.7.1992, p. 21.
(2) JO L 160 de 26.6.1999, p. 18.
(3) JO L 147 de 30.6.1995, p. 7.
(4) JO L 313 de 21.11.1998, p. 16.
(5) JO L 201 de 31.7.1999, p. 27.
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REGULAMENTO (CE) N.o 2240/1999 DA COMISSÃO
de 21 de Outubro de 1999

que fixa a restituição máxima à exportação de trigo mole no âmbito do concurso referido no
Regulamento (CE) n.o 1707/1999

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, que estabelece a organi-
zação comum de mercado no sector dos cereais (1), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o
1253/1999 (2),

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1501/95 da Comissão,
de 29 de Junho de 1995, que estabelece normas de execução
do Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do Conselho, no que diz
respeito à concessão de restituições à exportação, bem como as
medidas a tomar em caso de perturbação, no sector dos
cereais (3), com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) n.o 2513/98 (4), e, nomeadamente, o seu artigo 4.o,

(1) Considerando que, pelo Regulamento (CE) n.o 1707/
/1999 da Comissão (5), alterado pelo Regulamento (CE)
n.o 2011/1999 (6); foi aberto um concurso para a restitu-
ição e/ou a imposição à exportação de trigo mole para
todos os países terceiros;

(2) Considerando que o artigo 7.o do Regulamento (CE) n.o
1501/95 prevê que a Comissão pode, com base nas
propostas comunicadas, de acordo com o processo
previsto no artigo 23.o do Regulamento (CEE) n.o 1766/
/92, decidir sobre a fixação duma restituição máxima à
exportação, tendo em conta os critérios previstos no
artigo 1.o do Regulamento (CE) n.o 1501/95; que, neste

caso, será (serão) declarado(s) adjudicatário(s) o(s) propo-
nente(s) cuja(s) proposta(s) se situa(m) a um nível igual
ou inferior ao da restituição máxima, assim como o(s)
proponente(s) cuja(s) proposta(s) incide(m) sobre uma
imposição de exportação;

(3) Considerando que a aplicação dos critérios acima refe-
ridos à situação actual dos mercados do cereal em
questão leva a fixar a restituição máxima de exportação
no montante referido no artigo 1.o;

(4) Considerando que as medidas previstas no presente
regulamento estão em conformidade com o parecer do
Comité de Gestão dos Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

No que diz respeito às propostas apresentadas de 15 a 21 de
Outubro de 1999 no âmbito do concurso referido no Regula-
mento (CE) n.o 1707/1999, a restituição máxima à exportação
de trigo mole é fixada em 33,43 EUR/t.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 22 de Outubro de
1999.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 21 de Outubro de 1999.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 181 de 1.7.1992, p. 21.
(2) JO L 160 de 26.6.1999, p. 18.
(3) JO L 147 de 30.6.1995, p. 7.
(4) JO L 313 de 21.11.1998, p. 16.
(5) JO L 201 de 31.7.1999, p. 55.
(6) JO L 248 de 21.9.1999, p. 23.
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REGULAMENTO (CE) N.o 2241/1999 DA COMISSÃO
de 21 de Outubro de 1999

relativo às propostas comunicadas para a exportação de aveia no âmbito do concurso referido no
Regulamento (CE) n.o 1897/1999

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, que estabelece a organi-
zação comum de mercado no sector dos cereais (1), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o
1253/1999 (2),

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1501/95 da Comissão,
de 29 de Junho de 1995, que estabelece normas de execução
do Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do Conselho, no que diz
respeito à concessão de restituições à exportação, bem como as
medidas a tomar em caso de perturbação, no sector dos
cereais (3), com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) n.o 2513/98 (4),

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1897/1999 da
Comissão, de 2 de Setembro de 1999, relativo a uma medida
especial de intervenção para os cereais produzidos na Finlândia
e na Suécia (5), alterado pelo Regulamento (CE) n.o 2096/
/1999 (6), e, nomeadamente, o seu artigo 8.o,

(1) Considerando que, pelo Regulamento (CE) n.o 1897/
/1999 da Comissão foi aberto um concurso para a
restituição à exportação de aveia, produzida na Finlândia
e na Suécia, destes Estados-membros para todos os
países terceiros;

(2) Considerando que o artigo 8.o do Regulamento (CE) n.o
1897/1999 prevê que a Comissão pode, com base nas
propostas comunicadas, de acordo com o processo
previsto no artigo 23.o do Regulamento (CEE) n.o 1766/
/92, decidir não dar seguimento ao concurso;

(3) Considerando que, tendo em conta, nomeadamente, os
critérios previstos no artigo 1.o do Regulamento (CE) n.o
1501/95, não é conveniente proceder à fixação duma
restituição máxima;

(4) Considerando que as medidas previstas no presente
regulamento estão em conformidade com o parecer do
Comité de Gestão dos Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Não é dado seguimento às propostas comunicadas de 15 a 21
de Outubro de 1999 no âmbito do concurso para a restituição
à exportação de aveia referido no Regulamento (CE) n.o 1897/
/1999.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 22 de Outubro de
1999.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 21 de Outubro de 1999.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 181 de 1.7.1992, p. 21.
(2) JO L 160 de 26.6.1999, p. 18.
(3) JO L 147 de 30.6.1995, p. 7.
(4) JO L 313 de 21.11.1998, p. 16.
(5) JO L 233 de 3.9.1999, p. 10.
(6) JO L 257 de 3.10.1999, p. 4.
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REGULAMENTO (CE) N.o 2242/1999 DA COMISSÃO
de 21 de Outubro de 1999

que fixa a restituição máxima à exportação de trigo mole no âmbito do concurso referido no
Regulamento (CE) n.o 2010/1999

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, que estabelece a organi-
zação comum de mercado no sector dos cereais (1), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o
1253/1999 (2),

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1501/95 da Comissão,
de 29 de Junho de 1995, que estabelece normas de execução
do Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do Conselho, no que diz
respeito à concessão de restituições à exportação, bem como as
medidas a tomar em caso de perturbação, no sector dos
cereais (3), com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) n.o 2513/98 (4), e, nomeadamente, o seu artigo 7.o,

(1) Considerando que, pelo Regulamento (CE) n.o 2010/
/1999 da Comissão (5); foi aberto um concurso para a
restituição e/ou a imposição à exportação de trigo mole
para determinados Estados ACP;

(2) Considerando que o artigo 7.o do Regulamento (CE) n.o
1501/95 prevê que a Comissão pode, com base nas
propostas comunicadas, de acordo com o processo
previsto no artigo 23.o do Regulamento (CEE) n.o 1766/
/92, decidir sobre a fixação duma restituição máxima à
exportação, tendo em conta os critérios previstos no
artigo 1.o do Regulamento (CE) n.o 1501/95; que, neste

caso, será (serão) declarado(s) adjudicatário(s) o(s) propo-
nente(s) cuja(s) proposta(s) se situa(m) a um nível igual
ou inferior ao da restituição máxima, assim como o(s)
proponente(s) cuja(s) proposta(s) incide(m) sobre uma
imposição de exportação;

(3) Considerando que a aplicação dos critérios acima refe-
ridos à situação actual dos mercados do cereal em
questão leva a fixar a restituição máxima de exportação
no montante referido no artigo 1.o;

(4) Considerando que as medidas previstas no presente
regulamento estão em conformidade com o parecer do
Comité de Gestão dos Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

No que diz respeito às propostas comunicadas de 15 a 21 de
Outubro de 1999 no âmbito do concurso referido no Regula-
mento (CE) n.o 2010/1999, a restituição máxima à exportação
de trigo mole é fixada em 39,47 EUR/t.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 22 de Outubro de
1999.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 21 de Outubro de 1999.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 181 de 1.7.1992, p. 21.
(2) JO L 160 de 26.6.1999, p. 18.
(3) JO L 147 de 30.6.1995, p. 7.
(4) JO L 313 de 21.11.1998, p. 16.
(5) JO L 248 de 21.9.1999, p. 19.
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II

(Actos cuja publicação não é uma condição da sua aplicabilidade)

COMISSÃO

DECISÃO DA COMISSÃO
de 3 de Fevereiro de 1999

relativa a um auxílio estatal projectado pela Alemanha a favor da Graphischer Maschinenbau
GmbH, Berlim

[notificada com o número C(1999) 327]

(Apenas faz fé o texto em língua alemã)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(1999/690/CE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia
e, nomeadamente, o n.o 2, primeiro parágrafo, do seu artigo
93.o,

Tendo em conta o Acordo sobre o Espaço Económico Europeu
e, nomeadamente, o n.o 1, alínea a), do seu artigo 62.o,

Depois de ter convidado os interessados directos a apresen-
tarem as respectivas observações nos termos dos referidos
artigos,

Considerando o seguinte:

1. Processo

Por ofício de 21 de Janeiro de 1998, a Alemanha notificou à
Comissão um auxílio à reestruturação a favor da Graphischer
Maschinenbau GmbH, Berlim, (a seguir denominada «GMB»)
tendo sido transmitidas informações adicionais por ofícios de
17 de Março, 30 de Abril e 18 de Junho de 1998.

Por ofício de 17 de Agosto de 1998, a Comissão informou a
Alemanha da sua decisão de iniciar o processo previsto no n.o
2 do artigo 93.o do Tratado CE relativamente ao referido
auxílio.

A decisão da Comissão de dar início ao processo foi publicada
no Jornal Oficial das Comunidades Europeias (1). A Comissão
convidou terceiros interessados a apresentarem as suas observa-
ções relativamente ao auxílio em causa.

A Comissão não recebeu observações a este respeito da parte
de terceiros interessados.

2. Descrição pormenorizada das medidas

O Estado de Berlim concede um auxílio à reestruturação a
favor da GMB sob forma de uma subvenção no montante de
9,31 milhões de marcos alemães (a seguir designados «marcos»)
(4,76 milhões de euros), escalonada entre 1998 e 2000. Os
custos totais do processo de reestruturação foram avaliados em
22,93 milhões de marcos (11,72 milhões de euros), montante
este que abrange medidas relativas ao sector da qualificação, à
reestruturação espacial e organizativa da produção, à alteração
da gama de produtos da empresa e ao aumento da produção
interna, assim como às perdas acumuladas e previstas para os
anos futuros.

A GMB produz peças para máquinas rotativas de impressão de
jornais e situa-se em Berlim, Spandau (Oeste), uma região
assistida nos termos do n.o 3, alínea c), do artigo 92.o do
Tratado CE. A empresa emprega actualmente 99 trabalhadores
(face a 144 em 1996). A GMB é uma filial da Koenig &
Bauer-Albert AG, Würzburg, (a seguir denominada «KBA»), cuja
actividade principal consiste na construção de máquinas rota-
tivas de impressão. A KBA é uma grande empresa na acepção
da recomendação da Comissão, de 3 de Abril de 1996, relativa
à definição de pequenas e médias empresas (2). Consequente-
mente, a GMB deve também ser considerada como uma grande
empresa, uma vez que não preenche o critério da indepen-
dência estabelecido no n.o 3 do artigo 1.o do anexo à recomen-
dação.

(1) JO C 336 de 4.11.1998, p. 13. (2) JO L 107 de 30.4.1996, p. 4.
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Os dados apresentados demonstram que, em 1996 e 1997, a
empresa registou uma tendência constante para o decréscimo
do seu volume de negócios, tendo igualmente registado perdas
de exploração, o que indica inequivocamente que a empresa se
encontra em dificuldades. O plano de reestruturação elaborado
pela KBA em 24 de Fevereiro de 1997 e concluído em 1 de
Setembro do mesmo ano abrange o período compreendido
entre 1998 e 2000. Durante este período, as medidas previstas
deveriam conduzir à optimização da dimensão da empresa, à
melhoria da sua organização e à redução dos seus custos e, em
especial, à reestruturação da GMB, dotando-a dos meios neces-
sários para a produção no interior do grupo KBA de peças
especiais para máquinas, até então adquiridas a terceiros
(suportes de bobinas). Posto que a GMB não dispõe de um
departamento de estudos próprio, é a empresa-mãe que se
ocupa da construção e do desenvolvimento dessas peças em
Würzburg. A concessão do auxílio à reestruturação encontra-se
ainda vinculada ao compromisso por parte da GMB de manter,
até 2006, 99 trabalhadores.

A KBA participará no plano de reestruturação com fundos
próprios no montante de 12,25 milhões de marcos, assumindo
as perdas de exploração acumuladas pela GMB no passado e as
previstas para 1998 e 1999, incluindo as despesas relativas ao
plano social de 1997, as rectificações de valores devidas à
regularização de existências e os custos incorridos na sequência
do encerramento parcial de 1997. As medidas de reestrutu-
ração deverão conduzir a uma diminuição das perdas em 1998
e 1999, prevendo-se para o ano 2000 um lucro de 520 000
marcos. Para além disso, prevê-se alcançar a partir do ano
2000 um aumento do volume de negócios anual para 36
milhões de marcos.

Aquando da apreciação do processo com base na notificação, a
Comissão manifestou dúvidas quanto à compatibilidade do
auxílio projectado com a derrogação prevista no n.o 3 do artigo
92.o do Tratado CE. Nesse estádio da apreciação, era difícil
determinar, pelas razões que a seguir se descrevem, a possibili-
dade de aplicar à GMB as orientações comunitárias relativas aos
auxílios estatais de emergência e à reestruturação concedidos a
empresas em dificuldade (1) (a seguir denominadas «orienta-
ções»):

— o pressuposto de que seria possível restaurar a viabilidade a
longo prazo da empresa não encontrava apoio suficiente no
balanço provisório da GMB até ao ano 2000, nem nas
projecções de vendas para o sector em causa,

— a estimativa de custos relativa ao desenvolvimento de peças
especiais para máquinas pela KBA em Würzburg era muito
elevada e carecia de justificação à luz da previsão de volume
de negócios da GMB a partir do ano 2000,

— a empresa-mãe KBA tinha sobretudo interesse em assegurar
a produção de peças especiais para máquinas dentro do
grupo; por esta razão, não existia qualquer necessidade de
vender o correspondente know-how à GMB, dado que esta
empresa podia fabricar os produtos novos com base numa
licença, tal como é prática habitual no interior de um
grupo.

— não foi apresentada qualquer prova de que o desenvolvi-
mento de produtos novos fosse absolutamente imprescin-
dível para a reestruturação da GMB,

— a participação da empresa-mãe KBA consistia essencial-
mente na assunção das perdas acumuladas desde 1996, até

a GMB alcançar uma situação de equilíbrio no ano 2000.
Contudo, os contratos de controlo e de transferência de
lucros obrigavam a KBA a assumir as perdas da GMB, razão
pela qual as perdas acumuladas antes da notificação e já
cobertas pela KBA não podiam ser aceites como única
contribuição da empresa-mãe para a reestruturação da
GMB. Para além disso, o auxílio à reestruturação previsto
no montante de 9,31 milhões de marcos não era de forma
alguma proporcional aos custos elegíveis, sendo susceptível
de beneficiar não apenas uma empresa em dificuldade na
acepção das orientações, mas também a sua empresa-mãe.

3. Observações da Alemanha

Por ofício de 25 de Setembro de 1998, a Alemanha transmitiu
as suas observações relativas às razões que conduziram ao
início do processo.

Antes da reestruturação, a filial GMB desempenhava as funções
de uma unidade de produção alargada no âmbito do grupo
KBA e das suas diferentes instalações de produção em Fran-
kenthal, Radebeul, Trennfeld e Kusel (2). Não existia qualquer
produto integralmente fabricado em Berlim, verificando-se
sempre uma participação de outras instalações de produção da
KBA. Esta sobreposição de capacidades no interior do grupo
KBA predispôs a GMB a situações de crise desde 1993, ano em
que a procura no sector das máquinas rotativas de impressão
sofreu uma redução drástica. O excesso de pessoal e o decrés-
cimo da procura conduziram a um nível crescente de perdas,
que ameaçou as possibilidades de sobrevivência da empresa.
Em Novembro de 1996, a empresa-mãe KBA manifestou a sua
intenção de encerrar a GMB em 30 de Junho de 1997; decidiu,
contudo, deixar uma parte das instalações de produção em
Berlim em actividade, na condição de vir a ser concedido um
auxílio estatal.

O aspecto principal do plano de reestruturação consiste na
criação de uma capacidade independente para a produção de
determinadas peças de máquinas (suportes de bobinas, cilindros
de arrefecimento e mecanismos de alimentação) no interior do
grupo KBA. As peças de máquinas referidas constituem
módulos independentes de máquinas offset rotativas completas
e representam menos de 10 % do preço total da respectiva
máquina. Os suportes de bobinas, os cilindros de arrefecimento
e os mecanismos de alimentação encontrar-se-ão em concor-
rência directa com os produtos de outras empresas e possivel-
mente também com os produtos comercializados pela KBA.

Uma condição para o sucesso do programa consiste no fabrico
de produtos competitivos, rendíveis e inovadores, assim como
na sua rápida introdução no mercado. Com a sua estrutura
actual, a GMB não se encontra em condições de desenvolver a
curto prazo produtos com tais características. Consequente-
mente, o plano de reestruturação prevê igualmente a utilização
das capacidades de desenvolvimento e de construção da KBA
em Würzburg, devendo-se, porém, proceder a alterações e
ajustes futuros em Berlim. A Alemanha sublinha, contudo, que
devido à falta das correspondentes capacidades de produção em
Berlim, as actividades de desenvolvimento efectuadas em Würz-
burg beneficiarão exclusivamente a GMB na sua qualidade de
centro de lucros autónomo e de fornecedor independente dos
módulos acima referidos. A partir de 1999, a GMB fabricará
apenas produtos aperfeiçoados e porá termo à produção do
conjunto dos produtos que fabricava antes da reestruturação.

(1) JO C 283 de 19.9.1997, p. 2. (2) KBA in Zahlen, http://kba-print.de.
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Ainda no âmbito do processo, a Alemanha transmitiu, para
além das contas provisórias de demonstração de resultados até
ao ano 2000, os projectos de balanço da GMB para o período
compreendido entre 1997 e 2000. Os valores apresentados
indicam um ligeiro recuo a nível do balanço total no contexto
de uma situação financeira geral estável.

Em apoio das suas hipóteses, a Alemanha apresentou estudos
de mercado para 1997, 1998, 1999 e 2000, relativos ao
volume de negócios a nível mundial das quotas da KBA e da
GMB nos sectores das máquinas offset rotativas para jornais, das
máquinas offset rotativas comerciais, das máquinas rotativas de
rotogravura e dos suportes de bobinas/máquinas offset rotativas.
Os números indicam um aumento crescente do volume de
negócios da GMB no sector dos suportes de bobinas, que
deverá ascender a 85 milhões de marcos em 1997, 110
milhões de marcos em 1998, 140 milhões de marcos em 1999
e 160 milhões de marcos no ano 2000. Em termos percen-
tuais, a quota da GMB no que se refere ao fabrico destes
produtos no interior do grupo KBA deverá passar de 61 % em
1997, para 74 % em 1998, 87,5 % em 1999 e, finalmente,
90 % no ano 2000.

Não são apresentadas quaisquer previsões no que se refere às
vendas nos dois outros módulos, a saber, o dos mecanismos de
alimentação e o dos cilindros de arrefecimento, cuja produção
deverá ser prosseguida e desenvolvida pela GMB nas suas
próprias instalações.

No que se refere à estimativa de 6,075 milhões de marcos para
o desenvolvimento de produtos mais competitivos, a Alemanha
considera desprovidas de fundamento as dúvidas da Comissão
referentes à proporcionalidade entre os custos e a previsão de
volume de negócios anual da GMB de 36 milhões de marcos a
partir do ano 2000 desprovidas de fundamento. A experiência
demonstra que o período médio de vida dos produtos novos é
de sete anos. As despesas têm, consequentemente, de ser repar-
tidas por esse período, o que conduz a encargos anuais de
868 000 marcos. O resultado é uma percentagem de 2,4 % por
ano, em função da previsão de volume de negócios para o ano
2000 acima referida, ou de 3,5 %, no caso de se acrescentar ao
valor estimado referido os custos da revisão analítica. Uma
relação deste tipo é considerada extremamente reduzida no
sector da construção de máquinas.

Embora face à Comissão se tenha referido sempre a «criação de
novos produtos», as actividades desenvolvidas em Würzburg
não correspondem à noção de investigação aplicada nem de
investigação industrial fundamental, tal como definidas no
anexo I do enquadramento comunitário dos auxílios estatais à
investigação e desenvolvimentos (1). As actividades desenvol-
vidas baseiam-se nos conhecimentos técnicos já existentes no
grupo KBA, centrando-se essencialmente na utilização de cilin-
dros de dimensões normalizadas para rolos de papel de
larguras diferentes, assim como na utilização de peças de
máquinas novas, rendíveis e facilmente manuseáveis.

O aspecto essencial do plano de reestruturação consiste na
criação de uma capacidade futura independente de produção da
GMB no interior do grupo KBA nos sectores dos suportes de
bobinas, dos mecanismos de alimentação e dos cilindros de
arrefecimento. Os encargos relacionados com estes produtos
novos, em especial com os suportes de bobinas, beneficiam
exclusivamente a GMB, que adquirirá à KBA o correspondente
know-how. A Alemanha considera irrelevante a questão de o
know-how dever ser adquirido ou de os novos produtos

deverem ser fabricados com base numa licença, com o argu-
mento de no último caso ter de ser cobrada uma taxa, a qual
deverá abranger o conjunto dos custos incorridos durante a
fase de desenvolvimento e construção e ter em conta uma
duração realista dos produtos. A Alemanha rejeita ainda todas
as dúvidas relativas à liquidez da GMB, argumentando que o
auxílio notificado não se destina a solucionar problemas de
liquidez mas apenas facilitar a reestruturação da empresa.

No que se refere à contribuição da KBA com fundos próprios,
em especial a assunção das perdas acumuladas desde 1996 e
1997, assinala-se que os contratos existentes entre a KBA e a
GMB de controlo e de transferência de lucros obrigam aquela a
assumir as perdas desta. O contrato não prevê, contudo, qual-
quer prazo de denúncia. Assim, no momento da reunião de
crise em Fevereiro de 1996, a KBA poderia ter posto termo
imediatamente ao contrato de forma antecipada. A isto acresce
o facto de o direito a invocar a assunção das perdas surgir na
data de apresentação do balanço. Ora o balanço para o exer-
cício de 1996 foi apresentado em 22 de Abril de 1997, isto é,
inequivocamente após o estabelecimento do plano de reestrutu-
ração no âmbito da convenção informal de trabalho («Bündnis
für Arbeit») assinada em Fevereiro de 1997.

A Alemanha considera que a questão de saber por que razão e
em que medida a empresa incorreu em perdas prevalece sobre
a questão da obrigação de assunção de perdas. No caso de, tal
como inicialmente previsto, a GMB ter sido encerrada em 30
de Junho de 1997, o que teria tido por consequência o termo
dos contratos de controlo e de transferência de lucros entre a
KBA e a GMB, a KBA deveria ter assumido na sua integralidade
as perdas verificadas em 1996 e 1997, a saber, os custos
relativos ao plano social e ao encerramento. A maior parte dos
custos decorreu da reestruturação e do período de inactividade
na sequência da conversão da produção. Estes custos ultra-
passam em grande medida os custos estimados para o encerra-
mento previsto da GMB em 30 de Junho de 1997 (2).

A apreciação do auxílio projectado a favor da GMB num
montante de 9,31 milhões de marcos e da sua proporcionali-
dade em relação aos custos elegíveis deverá ter em conta a
contribuição com fundos próprios efectuada pela empresa e a
situação específica de Berlim Ocidental. Tendo em conta a
decisão de encerrar a GMB, assim como os custos consideráveis
da reestruturação e a situação regional específica de Berlim
Ocidental (em especial, no que se refere ao sector industrial), a
Alemanha considera que a contribuição própria da KBA é
proporcional aos custos da reestruturação. Para além disso, o
auxílio à reestruturação projectado não beneficiará a KBA
propriamente dita. Sem o compromisso de concessão de um
auxílio à reestruturação, a GMB teria sido encerrada em 30 de
Junho de 1997. Na sequência da decisão de prosseguir as
actividades da GMB apesar das suas importantes perdas, a KBA
incorreu num risco considerável e assumiu custos que excedem
o montante do auxílio à reestruturação. Do ponto de vista da
KBA, não existia qualquer necessidade de manter em Berlim
uma pequena unidade de produção com competências especí-
ficas no interior do grupo. Qualquer unidade de produção do
grupo KBA poderia ter adquirido a competência necessária para
o fabrico dos produtos em questão. Acresce ainda o facto de,
caso esta última hipótese se tivesse verificado, as despesas
terem sido claramente inferiores aos custos necessários à rees-
truturação da GMB.

(2) De acordo com o balanço de 1997, os custos relativos ao encerra-
mento parcial elevam-se a 2,518 milhões de marcos e os custos
relativos ao plano social a 1,5 milhões de marcos.(1) JO C 45 de 17.2.1996, p. 5.
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O facto de ter sido concedida uma garantia ao auxílio, sob
forma de uma hipoteca no montante de 9,31 milhões de
marcos, foi devidamente confirmada. O documento notarial
comprovativo foi anexado ao ofício da Alemanha.

De acordo com a comunicação da Alemanha, o auxílio projec-
tado poderá afectar as condições das trocas comerciais apenas
de forma muito limitada, não devendo ser susceptível de falsear
a concorrência de uma maneira contrária ao interesse comum.
A GMB será de longe o fornecedor de menor dimensão de
suportes de bobinas. Os outros fornecedores pertencem a
grupos internacionais de grande envergadura financeira. A
Stork-Contiweb, principal concorrente no sector dos suportes
de bobinas, é uma filial da RWE, através da Heidelberger
Druckmaschinen AG. A Vits Maschinenbau GmbH, Langenfeld,
outro concorrente, pertence à Deutschen Babcock AG.

A concessão do auxílio à reestruturação permitirá à GMB
actuar no mercado dos suportes de bobinas, dos mecanismos
de alimentação e dos cilindros de arrefecimento como forne-
cedor mais competente e competitivo. A posição de mercado
da GMB conduzirá a uma intensificação da concorrência nos
segmentos de mercado em questão, nos quais não se verifica
uma situação de excesso de capacidade. O auxílio à reestrutu-
ração notificado tem por finalidade restaurar a viabilidade a
longo prazo da GMB e não conduzirá à criação de uma
situação de excesso de capacidade quer em relação à GMB, quer
em relação à KBA.

4. Apreciação do auxílio

O auxílio à reestruturação a favor da GMB deverá ser conce-
dido com base em recursos estatais e tem por finalidade manter
no mercado uma empresa em dificuldade, o que é susceptível
de ter consequências negativas para os concorrentes de outros
Estados-Membros presentes no mercado das máquinas rota-
tivas. Este mercado é de dimensão internacional e os fabri-
cantes da União Europeia concorrem entre si relativamente à
clientela existente dentro e fora da Comunidade. Por conse-
guinte, o apoio estatal falseia ou ameaça falsear a concorrência,
sendo igualmente susceptível de afectar as trocas comerciais
entre os Estados-Membros. O apoio estatal projectado cons-
titui, assim, um auxílio estatal para efeitos do n.o 1 do artigo
92.o do Tratado CE, uma vez que possibilita à empresa benefi-
ciária uma reestruturação sem ter que suportar na sua integrali-
dade os custos que qualquer outra empresa tem de suportar em
condições normais de mercado.

O auxílio estatal em questão não se encontra abrangido por
qualquer regime de auxílios autorizado ou em curso, tendo,
consequentemente, que ser individualmente notificado ao
abrigo do n.o 3 do artigo 93.o do Tratado CE. A Alemanha
cumpriu esta obrigação de notificação.

O n.o 1 do artigo 92.o do Tratado CE estabelece o princípio da
incompatibilidade com o mercado comum dos auxílios que
preencham as características nele previstas. Os n.os 2 e 3 do
artigo 92.o do Tratado CE estabelecem as derrogações que
permitem considerar determinados auxílios compatíveis com o
mercado comum.

As derrogações previstas no n.o 2 do artigo 92.o do Tratado CE
não são aplicáveis ao presente caso, uma vez que não se trata
de um auxílio de natureza social atribuído a consumidores

individuais, não se destina a remediar os danos causados por
calamidades naturais, nem foi atribuído à economia de certas
regiões da República Federal da Alemanha afectadas pela
divisão da Alemanha.

Não é igualmente possível aplicar as derrogações previstas no
n.o 3, alínea a), do artigo 92.o do Tratado CE, uma vez que não
se trata de um auxílio destinado a promover o desenvolvi-
mento económico de regiões em que o nível de vida seja
anormalmente baixo ou em que exista grave situação de
subemprego. A derrogação prevista no n.o 3, alínea b), do
artigo 92.o do Tratado CE também não pode ser invocada no
presente caso, uma vez que o auxílio não se destina a fomentar
a realização de um projecto importante de interesse europeu
comum, ou a sanar uma perturbação grave da economia de um
Estado-Membro. O mesmo é válido para a derrogação prevista
no n.o 3, alínea d), do artigo 92.o do Tratado CE, uma vez que
não se trata de um auxílio destinado a promover a cultura e a
conservação do património.

Os auxílios à reestruturação podem ser considerados compatí-
veis com o mercado comum ao abrigo do n.o 3, alínea c), do
artigo 92.o do Tratado CE desde que se destinem a facilitar o
desenvolvimento de certas actividades ou regiões económicas,
quando não alterem as condições das trocas comerciais de
maneira que contrarie o interesse comum e desde que
observem as condições previstas nas orientações. De acordo
com essas condições, a aplicabilidade das derrogações tem de
ser apreciada à luz dos enquadramentos e orientações através
dos quais a Comissão estabeleceu claramente a sua interpre-
tação.

O fundamento jurídico aplicável ao presente caso são as orien-
tações comunitárias nas quais se estabelecem as condições em
que os auxílios à reestruturação podem ser considerados
compatíveis com o mercado comum. Nos termos destas orien-
tações, a reestruturação deve fazer parte de um plano de rees-
truturação exequível, coerente e de grande envergadura desti-
nado a restaurar num período de tempo razoável a viabilidade
a longo prazo da empresa, com base em hipóteses realistas no
que diz respeito às suas condições futuras de exploração. Os
planos de reestruturação têm em conta, nomeadamente, as
circunstâncias que conduziram às dificuldades da empresa, a
oferta e a procura no mercado dos produtos relevantes e a sua
evolução previsível, bem como os pontos fortes e fracos especí-
ficos da empresa. Estes planos permitem uma transição metó-
dica da empresa para uma nova estrutura que lhe abre perspec-
tivas de viabilidade a longo prazo e a possibilidade de
funcionar com os seus próprios recursos sem ter de recorrer de
novo a auxílios estatais.

A reestruturação inclui normalmente a reorganização e racio-
nalização das actividades da empresa numa base mais eficiente,
que conduz normalmente essa empresa a abandonar as activi-
dades que deixaram de ser viáveis ou que já são deficitárias, a
reestruturação das actividades cuja competitividade pode ser
restaurada e, por vezes, o desenvolvimento ou a diversificação
para novas actividades rendíveis. Normalmente, a reestrutu-
ração em termos físicos deve ser acompanhada de uma reestru-
turação financeira.
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Nos termos do ponto 3 das orientações comunitárias, a
Comissão tem de apreciar se a reestruturação preenche as
condições acima referidas. Em primeiro lugar, a reestruturação
deverá permitir restaurar num período de tempo razoável a
viabilidade a longo prazo da empresa. Em segundo lugar,
deverá evitar distorções indevidas da concorrência causadas
pelo auxílio. Em terceiro lugar, o auxílio deverá ser propor-
cional aos custos e aos benefícios da reestruturação. Em quarto
lugar, o plano de reestruturação deverá ser integralmente
executado e, em quinto lugar, deverá ser apresentado à
Comissão um relatório anual pormenorizado, que lhe permita
controlar a execução do plano de reestruturação em todos os
seus aspectos, assim como no que se refere aos resultados
alcançados.

4.1. Restauração da viabilidade a longo prazo da empresa

Por ofício de 21 de Janeiro de 1998, a Alemanha apresentou
um plano de reestruturação elaborado pela KBA, cujo objectivo
era o de permitir à GMB manter-se no mercado. Por ofícios de
17 de Março e de 30 de Abril de 1998, a Alemanha apresentou
documentação adicional, em especial uma descrição pormeno-
rizada das contas provisórias de demonstração de resultados e
dos balanços relativos aos exercícios de 1996 e 1997. A
Alemanha apresentou ainda, no âmbito do processo, os
projectos de balanço para o período compreendido entre 1997
e 2000. O plano de reestruturação parte das circunstâncias que
conduziram à situação de dificuldade da empresa, em especial a
sua dimensão e estrutura de custos inadequadas, a sua situação
financeira pouco sã e a sobreposição de capacidades de
produção no interior do grupo KBA no que se refere à gama de
produtos fabricados pela GMB e por outras instalações de
produção da KBA. A Comissão verificou seguidamente o
empenho do grupo na aplicação do plano de reestruturação.

No que se refere à rectificação da sua estrutura de custos, a
GMB deverá antes de mais reduzir os custos com pessoal, que
em 1996 ascendiam a quase 35 % do seu volume de negócios.
Na sequência do encerramento parcial verificado em meados de
1997, foram desmantelados 45 postos de trabalho, o que
acarretou uma diminuição do número de trabalhadores de 144
para 99. Conforme previsto no plano de reestruturação, os
trabalhadores da GMB declararam-se dispostos a prescindir do
aumento de 1,5 % previsto pela convenção colectiva de
trabalho para 1997, a aceitar a redução salarial prevista no
âmbito da convenção informal de trabalho, assim como a
renunciar a determinados benefícios sociais, o que conduziu a
uma redução anual duradoura de custos de 150 000 marcos.
Resulta da comparação das contas de demonstração de resul-
tados para 1996 e 1997 que a redução dos custos laborais se
eleva a 3,991 milhões de marcos, ou seja, 33 %. Resulta ainda
dos resultados provisórios do exercício da empresa que se
verificará em 1998 e 1999 uma redução adicional de custos de
1,148 milhões de marcos em relação a 1997, prevendo-se para
o ano 2000 aproximadamente o mesmo nível de custos de
1997.

A redução dos custos em cerca de 10 % deverá ser alcançada
através de uma optimização do processo de produção e da sua
simplificação dos métodos de construção, também nos sectores
da montagem e da construção. Prevê-se igualmente uma dimi-
nuição no que se refere a juros e a outras despesas. Simultanea-
mente, deverá ser possível poupar 2 adicionais a nível da
compra de materiais, devido a preços mais favoráveis. Contudo,
as contas provisórias de demonstração de resultados para o
período entre 1997 e 2000 indicam um aumento constante
destas despesas, o que corresponde ao aumento previsto do
volume de negócios. Por conseguinte, a reestruturação deverá

concretizar-se em grande medida através da já concretizada
redução dos custos laborais e de melhorias a nível do processo
de produção.

Finalmente, o objectivo da reestruturação é o de desenvolver
produtos aperfeiçoados e inovadores e de introduzi-los rapida-
mente no mercado. Tais produtos deverão ser exclusivamente
fabricados pela GMB, pondo assim termo à sobreposição de
capacidades actualmente existente no interior do grupo KBA.

O saneamento financeiro da empresa será essencialmente
suportado pela empresa-mãe, através da assunção das perdas
acumuladas pela GMB desde 1996 e até que a empresa alcance
a prevista situação de equilíbrio no ano 2000. A partir deste
ano, prevê-se um aumento dos lucros para 520 000 marcos.

A Comissão analisou os projectos de balanço, as contas de
perdas e ganhos e os números relativos aos fluxos de tesouraria
apresentados até ao ano 2000, por forma a avaliar se as
medidas de reestruturação são susceptíveis de restaurar a viabi-
lidade da GMB. A Comissão verificou que as previsões foram
apresentadas de forma pormenorizada e com referência às
hipóteses que lhes servem de base. A execução do plano de
reestruturação exigiu um layout completamente novo da
unidade de produção, que aplica actualmente métodos de
produção modernos em relação aos três agregados. Prevêem-se
lucros adicionais provenientes da introdução do trabalho de
grupo num estádio posterior.

A Comissão considera que as medidas de reestruturação defini-
tivas consistem no facto de as capacidades de produção da
GMB passarem a centrar-se no fabrico de apenas três peças de
máquinas, a saber, suportes de bobinas, cilindros de arrefeci-
mento e mecanismos de alimentação, e especialmente na intro-
dução de suportes de bobinas modificados e mais competitivos
para máquinas offset rotativas e para máquinas rotativas de
rotogravura, cujo desenvolvimento é assegurado pela KBA. A
Comissão assinala o abandono do fabrico de produtos deficitá-
rios. A comercialização de peças de melhor qualidade pela
empresa-mãe, juntamente com a redução da capacidade de
produção no que se refere a estas peças noutras instalações de
produção da KBA, e a sua montagem nas máquinas rotativas de
impressão da KBA garantem à GMB possibilidades de escoa-
mento.

De acordo com as informações apresentadas pela Alemanha, a
indispensável introdução rápida no mercado de produtos
novos apenas é possível com o apoio das capacidades de
desenvolvimento e de construção da KBA já existentes em
Würzburg.

A GMB prevê para 1998 um aumento do volume de negócios
de 30,9 %, de 15,8 % para 1999 e de 4,7 % para o ano 2000.
A Comissão assinala que o aumento considerável do volume de
negócios em 1998 em relação a 1997 se explica através das
perdas incorridas em 1997 devido ao encerramento parcial de
instalações para efeitos de conversão da produção.

A Comissão considera estas hipóteses optimistas, mas exequí-
veis. A Comissão assinala ainda que a KBA apresentou uma
discriminação geograficamente pormenorizada do volume de
negócios nos sectores de actividade respectivos da KBA e da
GMB em relação a 1997, 1998, 1999 e 2000. A Comissão
indica igualmente que a quota da GMB no interior do grupo
KBA relativa a suportes de bobinas mais aperfeiçoados aumen-
tará continuamente de 61 % em 1997 para 90 % em 2000, o
que se reflectirá num aumento do volume de negócios de 85
milhões de marcos em 1997 para um máximo de 140 milhões
de marcos em 2000.
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(em milhares de marcos e em milhares de euros)

Conta de demonstração
1997 (*) 1998 1999 2000

de resultados
Marcos Euros Marcos Euros Marcos Euros Marcos Euros

(em milhares de marcos e em milhares de euros)

1997 (*) 1998 1999 2000
Balanço

Marcos Euros Marcos Euros Marcos Euros Marcos Euros

O balanço da GMB para 1997, assim como os projectos de balanço até ao ano 2000, revelam a existência
de fundos próprios positivos no montante de 6 milhões de marcos. De facto, a empresa-mãe era obrigada,
com base nos contratos de controlo e de distribuição dos lucros existentes entre a KBA e a GMB, a assumir
as perdas desta última, o que conduziu à continuação da situação caracterizada pela existência de fundos
próprios positivos.

Independentemente dos custos relativos ao desenvolvimento e à melhoria dos produtos a fabricar pela
GMB, assim como à criação das correspondentes capacidades de produção em Berlim, e independentemente
ainda dos outros custos relativos à reestruturação, a GMB não prevê grandes investimentos até ao ano 2000
no seu plano de reestruturação e nas suas previsões de contas. Consequentemente, a GMB deveria
encontrar-se em condições de alcançar uma situação financeira sólida no ano 2000.

O quadro a seguir reproduzido resume os aspectos mais importantes da apreciação efectuada pela
Comissão:

Volume de negócios 22 691 11 602 29 700 15 185 34 400 17 588 36 000 18 407

Custos laborais 7 968 4 074 6 820 3 487 6 820 3 487 7 400 3 784

Resultado de exploração – 2 744 – 1 403 – 1 383 – 707 – 76 39 620 317

Lucros/perdas – 2 839 – 1 452 – 1 484 – 759 – 176 90 520 266

(*) Encerrado em 31 de Dezembro de 1997.

Fundos próprios 6 000 3 068 6 000 3 068 6 000 3 068 6 000 3 068

Obrigações 7 382 3 774 7 400 3 784 7 000 3 579 6 500 3 323

Balanço total 16 464 8 418 16 500 8 436 16 000 8 181 15 500 7 925

(*) Encerrado em 31 de Dezembro de 1997.

A Comissão considera que as previsões de contas da GMB
demonstram a existência de boas perspectivas de viabilidade
para a empresa, que se encontrará em condições de prosseguir
as suas actividades sem ter de recorrer de novo a auxílios
estatais.

4.2. Evitar distorções indevidas da concorrência do auxílio

A Comissão examinou se foram tomadas medidas destinadas a
compensar os efeitos negativos do auxílio à reestruturação
sobre os concorrentes, e ainda se o auxílio pode ser autorizado
ao abrigo da derrogação prevista no n.o 3, alínea c), do artigo
92.o do Tratado CE. Cumpre antes de mais assinalar que a GMB
se encontra situada em Berlim, Spandau (Oeste), uma região
assistida nos termos do n.o 3, alínea c), do artigo 92.o do
Tratado.

O auxílio à reestruturação sob forma de uma subvenção por
parte das autoridades de Berlim poderá resultar numa restrição
da concorrência, uma vez que a GMB continua a operar no
mercado.

A Comissão apreciou os dados de mercado disponíveis e o
relatório de mercado transmitido pela Alemanha, por forma a

determinar a existência ou não de um excesso de capacidade
estrutural no mercado relevante.

O mercado das máquinas rotativas de impressão encontra-se
estreitamente ligado ao sector gráfico e das publicações. Este
sector registou um crescimento até ao final dos anos 80, tendo
então alcançado o seu limite de saturação e registado um
decréscimo contínuo da produção desde o início dos anos 90.
As formas tradicionais de reprodução desenvolvem-se igual-
mente num mercado saturado, com um potencial limitado de
crescimento. O sector encontra-se num processo de reestrutu-
ração constante, devido à necessidade de adaptação aos desen-
volvimentos no sector das tecnologias da informação e das
telecomunicações, que ameaçam as perspectivas no sector da
impressão em papel. O consumo visível e a produção expressos
em preços correntes aumentaram na Comunidade entre 1985 e
1994 de 67 % para 68 %. Em 1992, o crescimento em termos
de consumo mundial diminuiu de cerca de 1 %, e em 1993 em
mais 2,7 %, embora em 1994 se tenha registado novamente
um crescimento de 2 %. O desenvolvimento a nível da
produção registou resultados semelhantes, embora a fase de
recuperação verificada em 1994 tenha terminado em 1995,
encontrando-se desde então numa fase de estagnação (1).

(1) «Panorama der EU-Industrie», Comissão Europeia, 2.o Volume, 1997.
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De acordo com as informações apresentadas pela Alemanha, a
procura no mercado das máquinas rotativas de impressão dimi-
nuiu entre 1993 e 1995. O volume de negócios dos três
fabricantes mais importantes registou um decréscimo de 13 %,
o que resultou em diminuições de preços e em reduções
substanciais dos postos de trabalho (9,3 %), correspondentes a
cerca de 2 500 despedimentos. Os números mais recentes
demonstram, contudo, que a produção no sector em 1996
aumentou 4,9 % em relação a 1995, e em 1997 11,2 % em
relação a 1996. A taxa de utilização da capacidade no sector
atingiu 89,1 % em 1996, situando-se em 89,4 % em Junho de
1997 (1).

As previsões de mercado da KBA para o período compreendido
entre 1998 e 2000 partem de um crescimento constante da
produção no que se refere aos segmentos relevantes do
mercado mundial. Para além disso, a Alemanha indicou não
existir qualquer excesso de capacidade neste mercado.

Nos termos do ponto 3.2 ii) das orientações, o plano de
reestruturação deve dar uma contribuição, proporcional ao
auxílio recebido, para a reestruturação do sector que serve esse
mercado na Comunidade Europeia, através de uma redução ou
de um encerramento irreversíveis da capacidade de produção.
Uma redução ou encerramento de capacidade é irreversível
quando os activos em questão são desmantelados, impedidos
definitivamente de produzir ao nível anterior ou definitiva-
mente convertidos para outra utilização.

A Comissão assinala que o plano de reestruturação da GMB se
baseia numa organização da produção nova e mais eficiente,
assim como numa alteração da gama de produtos oferecida. O
fabrico e a montagem das peças dos actuais produtos serão
reduzidos, ou, no caso de estarem a originar perdas, desmante-
lados. As peças abandonadas pela GMB serão crescentemente
produzidas nas instalações de produção da empresa-mãe em
Würzburg e em Frankenthal, por forma a aumentar a taxa de
utilização destas instalações.

A Comissão assinala ainda que a GMB se centrará na produção
de apenas três peças de máquinas, que serão montadas nas
máquinas rotativas de impressão da KBA, substituindo assim
em grande medida produtos até à data fornecidos por produ-
tores alheios ao grupo. Continuará, contudo, a existir, uma
situação de concorrência em relação a estes produtores. As
referidas peças de máquinas são utilizadas em máquinas offset
rotativas e em máquinas rotativas de rotogravura e representam
conjuntamente menos de 10 % do valor total de uma máquina
rotativa de impressão. A quota de mercado mundial da KBA
em 1997 ascendia nestes dois segmentos das máquinas rota-
tivas de impressão a 9 % e a 20 %, respectivamente.

A Comissão foi informada da inexistência de qualquer excesso
de capacidade estrutural no mercado relevante. A Comissão
assinala ainda que a GMB abandonou determinadas actividades
e reduziu a sua gama de produtos. Acresce a isto o facto de o
volume de negócios previsto para os produtos melhorados
avançar em paralelo com as perspectivas de vendas no mercado
mundial. A Comissão tem ainda em conta o facto de a GMB ser
o fornecedor de menor dimensão de suportes de bobinas,
pertencendo os outros fornecedores a grupos internacionais de

grande envergadura financeira. Nos termos do ponto 3.2 ii) das
orientações, a Comissão não exige uma redução da capacidade
em contrapartida do auxílio quando não existe um excesso de
capacidade estrutural no mercado relevante da Comunidade em
que o beneficiário opera.

Consequentemente, uma vez que não está demonstrada a exis-
tência de um excesso de capacidade, que as quotas de mercado
da GMB são relativamente reduzidas e que se procede à redis-
tribuição no interior do grupo do fabrico dos produtos em
questão, não se verificando, por conseguinte, um aumento da
capacidade de produção, a Comissão não vê qualquer necessi-
dade de tomar medidas destinadas a compensar os efeitos
negativos do auxílio sobre os concorrentes.

4.3. Auxílio proporcional aos custos e aos benefícios da
reestruturação

A Comissão examinou se o auxílio se limita ao mínimo rigoro-
samente necessário para permitir a reestruturação da empresa.

A Comissão tem em conta o facto de o auxílio à reestruturação
no montante de 9,31 milhões de marcos ser acompanhado de
uma contribuição considerável por parte da KBA num
montante de 12,25 milhões de marcos, destinada à amorti-
zação das perdas de exploração da GMB acumuladas desde
1996 e até que esta alcance o ponto de equilíbrio no ano
2000.

A Comissão resumiu da seguinte forma a contribuição própria
da KBA para o plano de reestruturação:[...] (*)

No que se refere aos recursos próprios disponibilizados pela
KBA como contribuição para o plano de reestruturação, a
Comissão assinala que as perdas de 1996 e de 1997, assim
como os custos do encerramento parcial de meados de 1997
num montante total de 9,091 milhões de marcos, se verifi-
caram antes de 21 de Janeiro de 1998, isto é, antes da data em
que o auxílio à reestruturação foi notificado.

A Comissão assinala ainda que a KBA se encontra obrigada a
assumir as perdas da GMB, devido aos contratos de controlo e
de distribuição dos lucros existentes entre as duas empresas. A
Comissão verificou ainda que a KBA poderia ter rescindido o
contrato em questão após a reunião de crise de Fevereiro de
1996, uma vez que este não prevê qualquer prazo de denúncia.
A Comissão assinala igualmente o facto de a KBA ter proposto
em Novembro de 1996 o encerramento da GMB em 30 de
Junho de 1997, caso em que o contrato teria terminado anteci-
padamente antes do encerramento, com a consequência de a
GMB não ter qualquer direito a exigir a assunção pela KBA das
suas perdas de exploração de 1996 e 1997, ou dos custos
originados pelo encerramento.

Para além disso, a Comissão tomou conhecimento da
convenção informal de trabalho assinada em Fevereiro de 1997
com base no plano de reestruturação. Finalmente, a Comissão
tomou em conta o facto de os custos incorridos em 1997
serem imputáveis à reestruturação, assim como ao encerra-
mento temporário devido à conversão da produção e da gama
de produtos da empresa.

(1) VDMA (Verband Deutscher Maschinen- und Anlagenbau e.V.),
9.7.1998.

(*) A versão publicada da presente decisão não revela dados de carácter
confidencial que vão assinalados por parêntesis e asterisco.
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Contribuições para a reestruturação Em milhares de
marcos

Em milhares de
euros %

(em milhares de marcos)

Custos estimados Würzburg Berlim Total

Dado que não existia uma obrigação de facto por parte da KBA de assumir as perdas de exploração de
1996 (1) e 1997, e tendo em conta o facto de os custos relativos à reestruturação ultrapassarem as despesas
que se teriam verificado no caso de o previsto encerramento da GMB se ter concretizado, a Comissão
chegou à conclusão de que a KBA contribuiu com um montante de 12,25 milhões de marcos para a
reestruturação da GMB.

O quadro seguinte apresenta um resumo da totalidade das contribuições para a reestruturação.

1. Subvenção do Land de Berlim = totalidade do auxílio estatal 9 310 4 760 40,6

2. Contribuição total da KBA 12 250 6 260 53,4

3. Contribuição GMB/KBA 1 370 6,0

Total (1 + 2 + 3) 22 930 11 720 100

A Comissão comparou ainda a contribuição com fundos próprios da empresa com a estimativa dos custos
da reestruturação, tendo chegado aos seguintes resultados:

[…] (*) […] * […] * […] *

Total (1 + 2) 4 875 18 055 22 930

A Comissão verifica que os custos totais relativos à reestruturação da empresa se elevam a 22,93 milhões
de marcos (11,72 milhões de euros), dos quais 12,25 milhões foram assumidos pela KBA e utilizados para
cobrir perdas de exploração, custos relacionados com o plano social e rectificações de valores, e 10,68
milhões para a introdução de produtos mais aperfeiçoados e para a conversão da produção. A Comissão
tomou ainda conhecimento dos recursos utilizados para a concepção e desenvolvimento de novos
produtos, assim como para a melhoria analítica dos produtos existentes. Finalmente, a Comissão assinala
que a empresa-mãe alienará o know-how relativo aos produtos novos, concebido e desenvolvido em
Würzburg, para a sua produção exclusiva pela GMB em Berlim. Neste contexto, a Comissão verifica que as
actividades desenvolvidas em Würzburg não correspondem às noções de investigação aplicada nem de
investigação fundamental, tal como definidas no anexo I do enquadramento comunitário dos auxílios
estatais à investigação e desenvolvimento.

A Comissão tomou ainda conhecimento da discriminação pormenorizada dos custos das actividades
desenvolvidas em Würzburg, assim como da descrição técnica destas actividades e dos correspondentes
dados, anexados às observações da Alemanha. A Comissão assinala ainda que as despesas relativas ao
desenvolvimento de novos produtos se distribuem por um período de sete anos, como é prática corrente
no sector de produção da construção de máquinas, o que conduz a despesas anuais no montante de
868 000 marcos e corresponde a 2,4 % anuais em relação ao volume de negócios previsto para o ano 2000
de 36 milhões de marcos. A Comissão tem ainda em conta o compromisso assumido pela Alemanha de
que as actividades de desenvolvimento da empresa-mãe num montante total de 15 000 homens/hora a uma
taxa de 175 marcos (2,625 milhões de marcos) e de 500 marcos para a produção se protótipos de suportes
de bobinas (máquinas offset rotativas), assim como de 10 000 homens/hora a uma taxa de 175 marcos
(1,75 milhões de marcos) para a revisão e normalização dos suportes de bobinas (máquinas rotativas de
rotogravura) beneficiarão exclusivamente a GMB.

A Alemanha não apresentou qualquer calendário preciso que demonstrasse se os custos de desenvolvi-
mento se verificaram ou não após a notificação do auxílio à reestruturação. Contudo, a Comissão foi
informada de que o suporte de bobina mais aperfeiçoado (tipo «Pastomat RC») é produzido em série pela
GMB desde o final de 1997, o que representa o primeiro sucesso comercial do plano de reestruturação.
Pode, por conseguinte, concluir-se que uma parte considerável das despesas com actividades de desenvolvi-
mento se verificaram antes de Janeiro de 1998.

Para além disso, cerca de 80 % dos custos relacionados com a concepção e desenvolvimento dos novos
produtos serão suportados pelas capacidades de desenvolvimento e construção da empresa-mãe em
Würzburg (e em Frankenthal, de acordo com a carta de 25 de Setembro de 1998). Neste contexto, cumpre

(1) O balanço para 1996 foi, como habitualmente, apresentado em Abril (1997), ou seja, após a conclusão da convenção
informal de trabalho em Fevereiro de 1997, com base no plano de reestruturação.
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Custos/contribuição Medida Em milhares de
marcos Contribuição em %

assinalar que Würzburg e Frankenthal não se situam em regiões assistidas nos termos do n.o 3, alínea c), do
artigo 92.o do Tratado CE. A Comissão verifica que as capacidades da GMB não teriam permitido o
desenvolvimento a curto prazo dos necessários produtos novos e competitivos, razão pela qual a GMB teve
de recorrer às capacidades da KBA. A Comissão considera, contudo, que a empresa-mãe estava igualmente
interessada no desenvolvimento de peças aperfeiçoadas destinadas a serem montadas nas suas máquinas
rotativas de impressão. Consequentemente, é possível partir do princípio que os custos de desenvolvimento
no montante de 4,875 milhões de marcos incorridos em Würzburg/Frankenthal, em grande medida
utilizados antes da notificação, beneficiaram o grupo KBA, embora os produtos novos sejam produzidos
pela GMB, que adquire assim um sector específico de capacidade no interior do grupo KBA. Finalmente, a
Comissão assinala que o preço de aquisição a pagar pela GMB pelo know-how relativo a estes produtos, e
que de acordo com a Alemanha foi «calculado por forma a abranger todos os custos incorridos durante o
desenvolvimento e a construção», compensará em certa medida os custos de desenvolvimento da KBA.

O quadro seguinte apresenta a totalidade dos custos elegíveis e o montante das contribuições próprias da
empresa, comparando igualmente os custos elegíveis para efeitos de auxílio à reestruturação e o montante
do auxílio estatal:

1. Custos Custos de reestruturação incorridos em Berlim 5 805 32

Assunção das perdas, dos custos relativos ao
encerramento parcial e rectificações de valores
devidas à regularização de existências.

12 250 68

Custos elegíveis totais 18 055 100

2. Contribuição KBA 12 250

GMB/KBA 1 370

Fundos próprios totais 13 620 75}

3. Auxílio estatal 9 310 52}

Custos de desenvolvimento a
deduzir do auxílio estatal

4 875 27

Montante elegível para efeitos
de auxílio estatal

4 435 25

Com base nos cálculos acima descritos, é possível concluir pela concessão à GMB de um montante de
22,93 milhões de marcos, dos quais 13,62 milhões são constituídos por fundos próprios e 9,31 milhões
por recursos estatais. Deverá deduzir-se ao montante de auxílio estatal previsto de 9,31 milhões de marcos
os custos de desenvolvimento de 4,875 milhões de marcos, ou seja, o montante em excesso em relação aos
custos de reestruturação elegíveis de 18,055 milhões de marcos. Limitar-se-á desta forma o montante do
auxílio ao mínimo rigorosamente necessário para permitir a reestruturação da empresa. A viabilidade da
GMB não será afectada por esta redução, uma vez que os custos em questão já foram em grande parte
cobertos e que a KBA, isto é, uma empresa que não se encontra em dificuldade, é a principal beneficiária
das actividades desenvolvidas nas suas próprias instalações de produção. Neste sentido, a medida em
questão não contém qualquer elemento adicional de incentivo, uma vez que os custos acima referidos são
independentes da reestruturação da GMB e que a medida tem por finalidade facilitar a reestruturação do
grupo KBA.

Por conseguinte, a Comissão considera que apenas o montante de 4,435 milhões de marcos corresponde ao
mínimo rigorosamente necessário, sendo igualmente o único montante proporcional aos custos de reestru-
turação elegíveis de 18,055 milhões de marcos e à contribuição própria da empresa de 13,62 milhões de
marcos.

4.4. Execução integral do plano de reestruturação e cumprimento das condições nele previstas

Nos termos do ponto 3.2 iv) das orientações, a empresa tem de executar integralmente o plano de
reestruturação apresentado à Comissão e de cumprir todas as condições previstas na correspondente
decisão da Comissão.



PT Jornal Oficial das Comunidades Europeias22. 10. 1999 L 272/25

A Comissão verifica que o auxílio à reestruturação é concedido
por um período de três anos (1998-2000) e que os paga-
mentos serão distribuídos ao longo deste período. A Comissão
assinala que a subvenção prevista terá de ser restituída no caso
de as medidas previstas no plano de reestruturação não serem
integralmente executadas. A Comissão foi ainda informada do
facto de a GMB se encontrar vinculada por uma hipoteca no
montante de 9,31 milhões de marcos, de acordo com o docu-
mento notarial n.o 568/1997, de 13 de Novembro de 1997.

4.5. Controlo e relatório anual

A Comissão foi informada de que a Alemanha apresentará
relatórios anuais.

5. Conclusões

A Alemanha notificou o auxílio estatal previsto nos termos do
n.o 3 do artigo 93.o do Tratado CE, tendo assim cumprido a sua
obrigação de notificar cada caso individual na ausência de um
regime de auxílios autorizado. A Comissão assinala que a GMB,
uma empresa em dificuldade, solicitou pela primeira vez a
concessão de um auxílio à reestruturação.

A Comissão tem em conta o facto de o auxílio estatal projec-
tado sob forma de uma subvenção observar pelo menos
parcialmente as condições previstas nas orientações comunitá-
rias relativas aos auxílios estatais de emergência e à reestrutu-
ração concedidos a empresas em dificuldade, em especial na
medida em que permite restaurar a viabilidade a longo prazo
da empresa num espaço de tempo razoável e evita distorções
indevidas da concorrência. Contudo, o auxílio vai para além do
mínimo rigorosamente necessário para a reestruturação da
empresa, uma vez que a subvenção prevista ultrapassa em
4,875 milhões de marcos os custos elegíveis. A Comissão
considera que as condições previstas no ponto 3.2 iii) das
orientações apenas se encontram preenchidas no caso de a
subvenção ser no montante de 4,435 milhões de marcos, em
vez de 9,31 milhões.

A Comissão chegou à conclusão de que os auxílios estatais em
questão facilitam o desenvolvimento de certas actividades ou
regiões económicas e não alteram as condições das trocas
comerciais de uma maneira contrária ao interesse comum. Por
conseguinte, dentro do montante referido, o auxílio em questão
é compatível com o mercado comum.

Consequentemente, a Alemanha é autorizada a conceder um
auxílio no montante de 4,435 milhões de marcos (2,268
milhões de euros) a favor da GMB,

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1.o

O auxílio estatal que a Alemanha tenciona conceder a favor da
empresa Graphischer Maschinenbau GmbH, situada em Berlim,
sob forma de uma subvenção no montante de 9,31 milhões de
marcos é compatível com o mercado comum nos termos do
n.o 3, alínea c) do artigo 92.o do Tratado CE e do n.o 3, alínea
c), do artigo 61.o do Acordo EEE, na condição de ser concedido
apenas um montante de 4,435 milhões de marcos.

O excedente num montante de 4,875 milhões de marcos não
pode ser concedido.

Artigo 2.o

A Alemanha apresentará à Comissão relatórios anuais porme-
norizados comprovativos da execução integral do plano de
reestruturação.

Artigo 3.o

A Alemanha informará a Comissão, no prazo de dois meses a
contar da notificação da presente decisão, das medidas que
tomar para lhe dar cumprimento.

Artigo 4.o

A República Federal da Alemanha é a destinatária da presente
decisão.

Feito em Bruxelas, em 3 de Fevereiro de 1999.

Pela Comissão

Karel VAN MIERT

Membro da Comissão
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RECTIFICAÇÕES

Rectificação ao Regulamento (CE) n.o 2107/1999 da Comissão, de 4 de Outubro de 1999, que completa no anexo
do Regulamento (CE) n.o 2400/96 relativo à inscrição de determinadas denominações no Registo das denomina-
ções de origem protegidas e das indicações geográficas protegidas previsto no Regulamento (CEE) n.o 2081/92 do
Conselho relativo à protecção das indicações geográficas e denominações de origem dos produtos agrícolas e dos

géneros alimentícios

(«Jornal Oficial das Comunidades Europeias» L 258 de 5 de Outubro de 1999)

Na página 4, no anexo, «Matérias gordas», para a «ITÁLIA»

em vez de: «Lamezia»,

deve ler-se: «Lametia».
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